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Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal caracteriza indébito 

na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, desde 

que comprovado o erro de fato e desde que não utilizado no ajuste anual. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao 

recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório e homologar a compensação até o limite 

do valor reconhecido. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. 

Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.676028/2009-54, paradigma ao 

qual o presente processo foi vinculado. 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza 

Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto 

Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade 
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório e homologar a compensação até o limite do valor reconhecido. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.676028/2009-54, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Abel Nunes de Oliveira Neto Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Letícia Domingues Costa Braga e Eduardo Morgado Rodrigues.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela Delegacia Regional da Receita Federal em São Paulo (SP), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude do Despacho Decisório eletrônico, emitido pela Delegacia de Administração Tributária em São Paulo � DERAT que não homologou as compensações declaradas com pagamento a maior ou indevido, por se tratar de pagamento de estimativa, efetuado após a edição da IN SRF n° 460 de 18/10/2004.
Cientificada, a contribuinte apresentou, manifestação de inconformidade, apresentando suas razoes, em síntese a seguir:
Alega que o crédito não decorre de um mero "recolhimento corriqueiro" de estimativa, mas sim de um erro na elaboração da guia DARF que teria gerado recolhimento em montante superior ao débito devido, configurando um crédito oponível ao Fisco;
Alega que o crédito discutido teria natureza diversa do recolhimento mensal por estimativa, discorrendo sobre o que chama de 'natureza do pagamento indevido do crédito para argumentar o recolhimento em excesso decorrente de erro na elaboração de DARF, seria um crédito de pagamento indevido embasado pelo art. 165 II do Código Tributário Nacional que não poderia ser limitado pela discriminação da modalidade de seu pagamento.
Discorre sobre os recolhimentos de estimativas mensais para concluir que o pagamento de estimativas somente poderia ter natureza de pagamento a maior após a apuração do IRPJ devido e se fosse verificado que tal valor era menor que a soma das estimativas.
 Relata como foi feita a apuração do valor do débito da estimativa e dos resultados obtidos na DIPJ e na DCTF , elaborando quadrinhos demonstrativos do que entende ser seu crédito, já devidamente atualizado pela reclamante.
 Discorre sobre seu direito ao credito , citando ainda processos de consulta proferidos pela SRRF 8 e 9', sobre compensação de estimativa de CSLL.
 Discorre longamente sobre a não aplicabilidade, no seu entender, do art. 10 da Instrução Normativa n° 600/2005, apresentando sua interpretação do artigo e argumentando ainda que se esse artigo foi suprimido pela IN SRF 900/2008, o fato refletiria claramente a sua ausência de legalidade, concluindo não haver então qualquer impedimentos legal para o procedimento adotado.
Discorre sobre o que denomina de "impossibilidade de não-reconhecimento do Crédito", citando o art 6° da Lei n. 9.430/1996 e acórdão do antigo Conselho de Contribuintes, para argumentar que meros equívocos formais , em confronto com o que chama de verdade material dos fatos, não poderiam desconstituir o seu direito ao crédito.
Por fim, requer o reconhecimento do direito ao crédito tributário e homologar respectiva compensação.
Informa ainda que caso o órgão Julgador entenda necessário, poderá determinar realização de diligencias e verificações , colocando-se a requerente A disposição para fornecimento das informações , caso a documentação apresentada não seja suficiente.

O Acordão indeferiu a Manifestação de Inconformidade por entender que com a edição da IN SRF n° 460/2004, publicada em 29/10/2004, determinou-se em seu art. 10 que os recolhimentos a maior ou indevidos de estimativas de IRPJ e CSLL, deveriam ser utilizados na apuração anual dos tributos e apuração do saldo negativo correspondente, sendo vedada sua utilização em compensações como pagamentos a maior ou indevidos. Ainda, a IN SRF n° 600/2005, publicada em 30/12/2005, reproduziu essa proibição no seu exato teor e no mesmo artigo.
Inconformado com a decisão da DRJ, a interessada interpõe Recurso Voluntário alegando em síntese:

Composição do Crédito: Aduz que apurou base de cálculo negativa correspondente e débito de estimativa a pagar, conforme se constata da análise da sua DIPJ, da DCTF Retificadora  e composição da base de cálculo constante da parte A do LALUR.
Do Recolhimento por Estimativas Mensais: Aduz que �a legislação tributária permitiu dois regimes específicos para tal modalidade antecipatória, i.e. o regime de suspensão e o de redução. Por tais regimes, a Pessoa Jurídica fica obrigada, em cada mês de apuração, a lançar na parte A de seu Livro de Apuração do Lucro Real ("LALUR") a apuração de seu Lucro Real mensal, visando A suspensão dos valores devidos a titulo de Estimativa ou a sua redução�.
Natureza do Pagamento Indevido: Diz que Recorrente pagou Estimativas em valor maior que o determinado na Lei, sendo possível, portanto, a sua restituição, antes da ocorrência do fato gerador, com fundamento no próprio artigo 165 do CTN que nada restringe nesse sentido.
Da natureza do crédito pleiteado: Aduz que �é evidente que o código presente no DARF, que foi preenchido corretamente pela Recorrente, pois na época acreditava ser, por óbvio, devido o valor recolhido, não tem o condão de fazer com que um pagamento a maior de Estimativa decorrente de erro de cálculo, que fez a Recorrente incorrer em erro quanto ao campo de valor do DARF, mude sua natureza para Estimativa de fato, como se o valor indevidamente pago passasse a ser tributo exigível�.
 Da Ilegalidade do artigo 10 da Instrução Normativa n° 600/05: Diz �que enquanto o artigo 10 da Instrução Normativa SRF 600/05 previa expressamente uma restrição para os recolhimentos a titulo de Imposto de Renda e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido Retidos na Fonte ("IRRF" e "CSLLRF") e para Estimativa, agora, o artigo que lida com a mesma restrição (acima citado), apenas prevê restrições para a CSLLRF e IRRF�.
Assim, uma vez que "obviamente a contribuinte tem direito a qualquer valor indevidamente recolhido ou recolhido a maior, mas deve obedecer ao que determinam as normas administrativas legalmente editadas", como asseverou o v. acórdão e, considerando ser o referido artigo 10, à luz da interpretação (ii), ilegal, também sob este Angulo não restam dúvidas da efetiva existência do crédito pleiteado pela Recorrente�.
Da Impossibilidade do não-reconhecimento do Crédito: �Em razão deste dispositivo, extrai-se que os recolhimentos por estimativa podem ser utilizados para dedução do tributo devido ao final do período de apuração ou para compor o Saldo Negativo. Noutros dizeres, os valores pagos nos meses ao longo do ano a titulo de Estimativa, no caso de superarem o valor do tributo apurado ao final do exercício, deverão compor o chamado Saldo Negativo da empresa, que nada mais é que um pagamento indevido capitulado na espécie descrita no artigo 165, I do CTN (pagamento a maior)�.
Com efeito, não há que se falar em não-restituição do crédito pleiteado que, senão pela evidente natureza de pagamento a maior decorrente do artigo 165 do CTN, deverá ser concedido, ao menos, como decorrente de Saldo Negativo apurado ao final do exercício em comento, tendo em vista a verdade material dos fatos ora discutidos, devidamente comprovada pela documentação ora acostada.
Requereu o provimento do Recurso interposto para que seja reconhecido o direito ao crédito pleiteado e homologada a respectiva compensação.

É o relatório do essencial.



 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1401-003.775, de 18 de setembro de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.676028/2009-54, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1401-003.775):

Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
A recorrente sustenta que há recolhimento a maior, além do valor devido por estimativa. Daí a possibilidade de compensação, antes mesmo do final do exercício. 
A Recorrente, por erro, recolheu a guia DARF no valor total em muito superior à estimativa devida..
De outro lado a DRJ manteve a conclusão verificada no despacho decisório, registrando que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do tributo devido, ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo do período (IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, artigo 10, vigente à época). 
Em que pesem os fundamentos expendidos pela DRJ tenham sido amparados em instrução normativa da RFB, verifica-se que, não é incomum que o sujeito passivo incorra em equívocos e efetue o recolhimento de valores indevidos ou a maior, sendo direito seu pleitear, desde logo, a restituição ou compensação dos valores recolhidos à maior. 
Tal conclusão encontra respaldo na jurisprudência administrativa, que foi consolidada na Súmula CARF nº 84, que pôs fim à controvérsia quanto à possibilidade de restituição/compensação de valores recolhidos por estimativa: 

"É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa." 

Desta forma, considerando a referida súmula, à qual a Portaria ME nº 129, de 2019, atribuiu efeito vinculante em relação a toda Administração Tributária Federal, cabe a superação do óbice apontado no Despacho Decisório e na decisão recorrida, para admitir a possibilidade de compensação de eventual valor recolhido à maior a título de estimativa mensal. 
De outra parte, verifica-se que o mencionado despacho decisório não se manifestou sobre o mérito do direito creditório invocado pela recorrente, entretanto, entende este Relator que a Recorrente trouxe aos autos todos os documentos que confirmam o alegado erro no recolhimento. 
Em confronto entre a DCTF, DIPJ e LALUR é possível confirmar que o débito de estimativa a pagar era muito inferior, entretanto, a Recorrente promoveu um recolhimento em valor em muito superior ao devido. Ademais, conseguiu comprovar também que a diferença paga a maior não fez parte da composição do Saldo Negativo do exercício.
Assim, não existem dúvidas quanto à existência do crédito relativo ao pagamento a maior, não se justificando o retorno à unidade de origem para análise. Isto porque, a denegação do pleito foi fundada, unicamente na impossibilidade de compensação direta, o que restou superado pela referida Súmula.
Isto posto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório e homologar a compensação do PER/DCOMP até o limite do crédito pleiteado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório e homologar a compensação do PER/DCOMP até o limite do crédito pleiteado.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acordão proferido pela 

Delegacia Regional da Receita Federal em São Paulo (SP), que julgou improcedente a 

manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em virtude do Despacho 

Decisório eletrônico, emitido pela Delegacia de Administração Tributária em São Paulo — 

DERAT que não homologou as compensações declaradas com pagamento a maior ou indevido, 

por se tratar de pagamento de estimativa, efetuado após a edição da IN SRF n° 460 de 

18/10/2004. 

Cientificada, a contribuinte apresentou, manifestação de inconformidade, 

apresentando suas razoes, em síntese a seguir: 

a) Alega que o crédito não decorre de um mero "recolhimento corriqueiro" de 

estimativa, mas sim de um erro na elaboração da guia DARF que teria 

gerado recolhimento em montante superior ao débito devido, configurando 

um crédito oponível ao Fisco; 

b) Alega que o crédito discutido teria natureza diversa do recolhimento 

mensal por estimativa, discorrendo sobre o que chama de 'natureza do 

pagamento indevido do crédito para argumentar o recolhimento em 

excesso decorrente de erro na elaboração de DARF, seria um crédito de 

pagamento indevido embasado pelo art. 165 II do Código Tributário 

Nacional que não poderia ser limitado pela discriminação da modalidade 

de seu pagamento. 

c) Discorre sobre os recolhimentos de estimativas mensais para concluir que 

o pagamento de estimativas somente poderia ter natureza de pagamento a 

maior após a apuração do IRPJ devido e se fosse verificado que tal valor 

era menor que a soma das estimativas. 

d)  Relata como foi feita a apuração do valor do débito da estimativa e dos 

resultados obtidos na DIPJ e na DCTF , elaborando quadrinhos 

demonstrativos do que entende ser seu crédito, já devidamente atualizado 

pela reclamante. 

e)  Discorre sobre seu direito ao credito , citando ainda processos de consulta 

proferidos pela SRRF 8 e 9', sobre compensação de estimativa de CSLL. 

f)  Discorre longamente sobre a não aplicabilidade, no seu entender, do art. 

10 da Instrução Normativa n° 600/2005, apresentando sua interpretação do 

artigo e argumentando ainda que se esse artigo foi suprimido pela IN SRF 

900/2008, o fato refletiria claramente a sua ausência de legalidade, 

concluindo não haver então qualquer impedimentos legal para o 

procedimento adotado. 

g) Discorre sobre o que denomina de "impossibilidade de não-

reconhecimento do Crédito", citando o art 6° da Lei n. 9.430/1996 e 
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acórdão do antigo Conselho de Contribuintes, para argumentar que meros 

equívocos formais , em confronto com o que chama de verdade material 

dos fatos, não poderiam desconstituir o seu direito ao crédito. 

h) Por fim, requer o reconhecimento do direito ao crédito tributário e 

homologar respectiva compensação. 

i) Informa ainda que caso o órgão Julgador entenda necessário, poderá 

determinar realização de diligencias e verificações , colocando-se a 

requerente A disposição para fornecimento das informações , caso a 

documentação apresentada não seja suficiente. 

 

O Acordão indeferiu a Manifestação de Inconformidade por entender que com a 

edição da IN SRF n° 460/2004, publicada em 29/10/2004, determinou-se em seu art. 10 que os 

recolhimentos a maior ou indevidos de estimativas de IRPJ e CSLL, deveriam ser utilizados na 

apuração anual dos tributos e apuração do saldo negativo correspondente, sendo vedada sua 

utilização em compensações como pagamentos a maior ou indevidos. Ainda, a IN SRF n° 

600/2005, publicada em 30/12/2005, reproduziu essa proibição no seu exato teor e no mesmo 

artigo. 

Inconformado com a decisão da DRJ, a interessada interpõe Recurso Voluntário 

alegando em síntese: 

 

a) Composição do Crédito: Aduz que apurou base de cálculo negativa 

correspondente e débito de estimativa a pagar, conforme se constata da 

análise da sua DIPJ, da DCTF Retificadora  e composição da base de 

cálculo constante da parte A do LALUR. 

b) Do Recolhimento por Estimativas Mensais: Aduz que “a legislação 

tributária permitiu dois regimes específicos para tal modalidade 

antecipatória, i.e. o regime de suspensão e o de redução. Por tais regimes, 

a Pessoa Jurídica fica obrigada, em cada mês de apuração, a lançar na 

parte A de seu Livro de Apuração do Lucro Real ("LALUR") a apuração 

de seu Lucro Real mensal, visando A suspensão dos valores devidos a 

titulo de Estimativa ou a sua redução”. 

c) Natureza do Pagamento Indevido: Diz que Recorrente pagou Estimativas 

em valor maior que o determinado na Lei, sendo possível, portanto, a sua 

restituição, antes da ocorrência do fato gerador, com fundamento no 

próprio artigo 165 do CTN que nada restringe nesse sentido. 

d) Da natureza do crédito pleiteado: Aduz que “é evidente que o código 

presente no DARF, que foi preenchido corretamente pela Recorrente, pois 

na época acreditava ser, por óbvio, devido o valor recolhido, não tem o 

condão de fazer com que um pagamento a maior de Estimativa decorrente 
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de erro de cálculo, que fez a Recorrente incorrer em erro quanto ao campo 

de valor do DARF, mude sua natureza para Estimativa de fato, como se o 

valor indevidamente pago passasse a ser tributo exigível”. 

e)  Da Ilegalidade do artigo 10 da Instrução Normativa n° 600/05: Diz “que 

enquanto o artigo 10 da Instrução Normativa SRF 600/05 previa 

expressamente uma restrição para os recolhimentos a titulo de Imposto de 

Renda e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido Retidos na Fonte 

("IRRF" e "CSLLRF") e para Estimativa, agora, o artigo que lida com a 

mesma restrição (acima citado), apenas prevê restrições para a CSLLRF e 

IRRF”. 

f) Assim, uma vez que "obviamente a contribuinte tem direito a qualquer 

valor indevidamente recolhido ou recolhido a maior, mas deve obedecer 

ao que determinam as normas administrativas legalmente editadas", como 

asseverou o v. acórdão e, considerando ser o referido artigo 10, à luz da 

interpretação (ii), ilegal, também sob este Angulo não restam dúvidas da 

efetiva existência do crédito pleiteado pela Recorrente”. 

g) Da Impossibilidade do não-reconhecimento do Crédito: “Em razão deste 

dispositivo, extrai-se que os recolhimentos por estimativa podem ser 

utilizados para dedução do tributo devido ao final do período de apuração 

ou para compor o Saldo Negativo. Noutros dizeres, os valores pagos nos 

meses ao longo do ano a titulo de Estimativa, no caso de superarem o 

valor do tributo apurado ao final do exercício, deverão compor o chamado 

Saldo Negativo da empresa, que nada mais é que um pagamento indevido 

capitulado na espécie descrita no artigo 165, I do CTN (pagamento a 

maior)”. 

h) Com efeito, não há que se falar em não-restituição do crédito pleiteado 

que, senão pela evidente natureza de pagamento a maior decorrente do 

artigo 165 do CTN, deverá ser concedido, ao menos, como decorrente de 

Saldo Negativo apurado ao final do exercício em comento, tendo em vista 

a verdade material dos fatos ora discutidos, devidamente comprovada pela 

documentação ora acostada. 

i) Requereu o provimento do Recurso interposto para que seja reconhecido o 

direito ao crédito pleiteado e homologada a respectiva compensação. 

 

É o relatório do essencial. 
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Voto            

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 

343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 

1401-003.775, de 18 de setembro de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 

10880.676028/2009-54, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento 

que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1401-003.775): 

 

Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-

processo. 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso 

dele conheço. 

A recorrente sustenta que há recolhimento a maior, além do valor devido por 

estimativa. Daí a possibilidade de compensação, antes mesmo do final do exercício.  

A Recorrente, por erro, recolheu a guia DARF no valor total em muito superior 

à estimativa devida.. 

De outro lado a DRJ manteve a conclusão verificada no despacho decisório, 

registrando que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento 

indevido ou a maior a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor 

pago ou retido na dedução do tributo devido, ao final do período de apuração em que 

houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo do período 

(IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, artigo 10, vigente à época).  

Em que pesem os fundamentos expendidos pela DRJ tenham sido amparados 

em instrução normativa da RFB, verifica-se que, não é incomum que o sujeito passivo 

incorra em equívocos e efetue o recolhimento de valores indevidos ou a maior, sendo 

direito seu pleitear, desde logo, a restituição ou compensação dos valores recolhidos à 

maior.  

Tal conclusão encontra respaldo na jurisprudência administrativa, que foi 

consolidada na Súmula CARF nº 84, que pôs fim à controvérsia quanto à possibilidade 

de restituição/compensação de valores recolhidos por estimativa:  

 

"É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na 

data do recolhimento de estimativa."  

 

Desta forma, considerando a referida súmula, à qual a Portaria ME nº 129, de 

2019, atribuiu efeito vinculante em relação a toda Administração Tributária Federal, 
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cabe a superação do óbice apontado no Despacho Decisório e na decisão recorrida, 

para admitir a possibilidade de compensação de eventual valor recolhido à maior a 

título de estimativa mensal.  

De outra parte, verifica-se que o mencionado despacho decisório não se 

manifestou sobre o mérito do direito creditório invocado pela recorrente, entretanto, 

entende este Relator que a Recorrente trouxe aos autos todos os documentos que 

confirmam o alegado erro no recolhimento.  

Em confronto entre a DCTF, DIPJ e LALUR é possível confirmar que o débito 

de estimativa a pagar era muito inferior, entretanto, a Recorrente promoveu um 

recolhimento em valor em muito superior ao devido. Ademais, conseguiu comprovar 

também que a diferença paga a maior não fez parte da composição do Saldo Negativo 

do exercício. 

Assim, não existem dúvidas quanto à existência do crédito relativo ao 

pagamento a maior, não se justificando o retorno à unidade de origem para análise. 

Isto porque, a denegação do pleito foi fundada, unicamente na impossibilidade de 

compensação direta, o que restou superado pela referida Súmula. 

Isto posto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para 

reconhecer o direito creditório e homologar a compensação do PER/DCOMP até o 

limite do crédito pleiteado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por DAR 

PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reconhecer o direito creditório e homologar a 

compensação do PER/DCOMP até o limite do crédito pleiteado. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves 
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